
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/SEGOV/388/2021.

Congonhas, 27 de agosto de 2021.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal dc Congonhas/MG.

Prezado Senhor,

Em atenção ao Oficio 128/2021/Secrctaria e Ollcio 132/2021/Secrctaria,

encaminhamos a V.Exa. as correspondências ~baixo relacio'nadas, por meio das quais a

Secretaria Municipal de Gestão Urbana presta inform~ções; .em atendimento às Indicações

439 e 457/2021, de autoria do nobrti vereador Eduai'do Ladislau Marques:

• C.I. PMC/DPHII088/2021. (Indicação 439); e
/

• C.I. PMC/SEGUR/DTRN219/2021 (Indicação 457).
'. -~ I I - - --;" '

Na oportunidade, reiteramos aV.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.
. . "

Atenciosamente,

Rodri T

Secretári Munic paI d Govemo
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Patrimonio
HISTÓRICO

COMUNICAÇÃO INTERNA

N° PMCIDPHl/088/2021

Data: 23/08/2021

De: Leonardo José da Silva

Para: Rodrigo Torres dos Santos

DPHI

SEGOV

ASSUNTO: INDICAÇÕES 439/2021 CÂMARA MUNICIPAL DE

CONGONHAS - RUÍNAS DO ALTO MARANHÃO

Senhor Secretário,

Em resposta à indicação acima qualificada, informamos, por intermédio deste

documento que a Diretoria de Patrimônio Histórico remeteu Oficio para a promotoria de

Justiça solicitando providências cabíveis, na data de 28 de maio de 2021, conforme

documentação anexa,

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos,

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Gestão Urbana - SEURB
nirptnri::l rlp. P:::ltrimnnio Histbrir:n - nPHI



AMr~c
Ministério Publico
do Estado de. Min"s Gerais

.t. PrOP10tOria de 'JU!Hiça da Coma:~D
d. COlIgollIuI,

Ofício n.O 0350/2021/1.PJ/Congonhas
Referência: Inquérito Civi I MPMG-0180.13.000075-5

CONGONHAS, 13 de maio de 2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
através da Dl" PROMOTORIA DEJUSTICA com atuação~rafrtePATRIMÔNIO
HISTÓRICO E CULTURAL daCornarca deCONGONHASinOS termos do art.
129,111e VI;da cons.tituí~F,~fCll?ãí!;lf)~ 1°'da Lein.07.347/8S, aft 26, lida
Lei n.o 8.62S/93,93e'àrtigo 67;\ii1d50:';' letrs"b", daLei Complementar n.o34/94,
REQUISITA' a Vossa" Sel1hOriá,que~informesObre as atuais condições .:de
preservação daSniírÍâs 'di!Ci!di!ia'ooAlto"Maranhoo (cópia da Comúnicação Intema
folha$~116)"'" . . . "'0' • '.00 • 00 o'., o,

~.~, -'
Para cumprimento integral da presente REQUISIÇAO. confere-se o

prazo de 20 (vinte) dia(s), a partir do recebirnen~ôdeste.

A resPJsta deverá ser protocolizada'nesta '1" PROMOTORIA DE
JUSTiÇA PJr intermédjo do e-mail pjcOngonhas@'A ~;' . :-Obro

Atenciosamente,

.. ":"

D1RETORlA DE PArRIMôNIO HISTÓRICO ECi.JLTURAL
CONGONHAS - MINAS GERAIS o' . • .... ....

.. -;....



Oficio PMC/SEGURlDPUIJ04112021.
Congoohas. 28 de maio de 2021.

limo. Sr.
Vinicius AlcJintara Glllvão

DI) Promotor da I" PJ de Congonhas

MPMG
Aosunlu: Oficio ~I.035012021/1'PJ/Congonbas -Inquérito Civil MPMG - 0180.13.000075-5

Acu,;mnos o recebimento do Oficio eJIl epígrafe. cujo anexo requer informal,,,es sobre as

atuais condiçõ<-'Sde preservação das ruina,sdaAntign Cadeia do Alto Maranhão,

.~
infomlamos. por intermédio destedoçumento quc a Direloria de Patrimônio Histórico há

lempos tem enconlmdo ditiCUldad~~::d~'~~'àS referidas ruínas, .kvido" à limitaç~o física

imposta pela cerca de afluue colocadano cll"tomo das referidas Ruína';, cuja responsabilidade

lecai sobre o SI. Jorge Aurélio Possa,residênteno Sitio Moreírinha, Distrito de Alto Maranbfto,

que ibí devidamenLe notificado por esta Diretoria.' à époea do ocorrido (24 dejulho de20IS).

conf'Jrme comprova documentllção anexa,

Apurou-se que o hem, embora seja tombado pelo ntWlicípiü, pertence ao Estado de Minas

CleT'dis,fato que ensejou que o Governador. Romeu Zema fosse notificado na data de, 10 de.

janeiro de 2019 (vide documentação anexa),. Esclarecemos que até opresenLe momento não há

registro de providências legais efetivadas pelo Eltte proprieuírio do imóvel.
",0_.

Assim posto, corroboramos o apoio deste Setor junto à Promoloria de Justiça, com o lim

de rc'Solver a questão, incluindo a adoção. das medidas eabivds.

Atenciosamente

Direlor ônio Histórico

-- ,_._-'---"--'--'---'



~p/>'iy GESTÃO~-O .URBANA
Ofício nOPMC/DPHIJOOl/2019

Exmo. Senhor
Romeu Zema Neto
DD Co,'ernador do Estado de Minas Gerais
Palácio Tiradentes - Cidade Administrativa
Rodovia Papa João Paulo Segundo, 3.777, 4°andar.
Serra Verde, CEP 31.630-903
Belo HorizontelMG

Ref.: Informa invasão de propriedade.

Exmo, Senhor.

Congonhas 10 de janeiro de 2019.

'....•.•.

Conforme é do Conhecimento de Vossa Senhoria, via Oficio PMC/DPHU052i2017, o
Conselho de Patrimônio Histórico e Artístico de Congonhas reconheceu, por Decreto
MuniciopaI6.174, de 21 de maio de 2015, após processo de tombamento, a imporlànciacultural
dos bens Casa do Capitão Zeca Moreira e antiga Cadeia, localizados no Distrito de Alto
Maranhão.

Vimos informar que os imóveis receberam, recentemente, sem a devida autorização do
Conselho. cerca de arame farpado em toda a' éstensãO da Casa do Capitão Zeea Moreira até a
antiga Cadeia.

A situação foi avaliada em reunião 'extraordinária do Conselho aos vinte e seis dias do
mê de junho do presente ano, tendo sido determinado pelos Conselheiros a imediata retirada do
cercamento.

O presuposto autor da ação toi notificado' pela Diretoria de Patriniônio Histórico da
decisão do Conselho. em 24 de julho, e ainda aguarda que as providências sejam tomadas.

Pedimos atentar ao fato que os imóveis, além de indevidamente cercados cnconU'am-se
tomados por vegetaçao com enraiZllmentos que visivelmente comprometem a cstrutUld da
alvenaria remanescente.

Ao ensejo. nossos protestos de elevada estima e distinta consideração,

V
«/t/t?#~

. L domar $ebastido de Jesus
Direror de PatrimóniQ Histárico

Secretariil Municipal de Gestão Urbana- PretC:I~l,Jr31C'congon~~ ••to
nua Duulor P.tlJla .A'."Ildt.~. 3U. ('t'ntra - :\M15.00:1 CDngonhos "'11 - Telelooe: 131)3732 1117/1~ll::!73.11!)J3
W~.W congonh.-50 •.•.; ,,".,,'.!,P



CONSELHO MUNICIPAL Df. PATRIMÓNIO IIISTÓRICO F.ARTISlTICO I>E CONGONHAS
... COMlJPHAC

Lei Muoiriplf li" 1192 de (j de (Jufubrl) de 19~
»l'trtltl n- 1385 de 18 de- nufbbrll de 19~'" .
Ttldont: (;\1) J7Jl~_tlOO_ C..2sados Cf.lll~clhu~.Rua São ,Ios~u- 62. Ctntru. Conl'OnhH:'.Me crl):J64J:'lô'()1I0

Ofício COMUPHACI04/2018.

Congonhas, 24 d~julho de 20 I S.
Jorge Auréleo Possu
Sítio Moreirinha

Assunto:Cercamento das Ruína.s'antigas do Marlll1hão.

Prezada Senhora,

o Município de Congonhas. através de sua DirelOri<lde Parrimônio - DPHI e
do Conselho de Patrimônio Hisl6rico e Artíslico - COMUPHAC. rtOllliwu os
procedimentos para a peservaç50 dos bens culturais designados eomo "Rufna da Ca,a do
Capitão Zeca Moreira" e "Ruína da Antiga Cadeia", localizadas à.smargens da estrada que
liga o Distrito Sede ao Distrito de Alto Maranhão, onde se localizmn. com o lOlJIbmncnlo.
que foi cfctivado via Decreto Municipal nO6.174 de 21 de maio de 2015.

Neste contexto, qualquer interferência no processo de fonnação das ruinas deve seguir
critérios específicos elencados no dossiê de tombamento sob a torma de diretrizes d,'
preservação para cvilar a desearacteri7.ação irreversível da excepcionalidade d" hem cultural.
além das devidas aprovações e autoriznções dos órgãos de proteção do patrimônio cullural do
município de: C ongonhas.

Em vistoria, o COlvruPHAC constatou quc a instalação de cercas, por ordem de Vossa
Senhoria. impacta visualmente as ruínas e vem notificá-lo para que não se PTOC~'<!~ltcnhwna
interferência nas aIv~narjasren,lanescentes e promova a retirada do mencionado cercamento.

Colocamo-nos à disposição. pard miores informações no endereço: Rua Ouro Preto,
n021. Bairro Basilica, telelime (31)37314091.

? "
Maurício Geraldo Vieira

Presidente de Patrimànio Histórie<l
e Artístico de Congonhas
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~~~GESTÃO--o URBANA

Prefeitura Municipal de Congonhas
Secretaria de Gestão Urbana

Diretoria de Trânsito

COMUNICAÇÃO INTERNA

CI: 219/PMC/SEGURlDTRA
De: Ronaldo Jesulino Silva
Para: Rodrigo Torres dos Santos
Assunto: Resposta Indicação Câmara

Ilustríssimo senhor,

DTRA
SEGOV

Em atenção a Indicação nOCMC/457/202I, do nobre Vereador Eduardo Ladislau, informamos que:
O pedido é pertinente e será realizado assim que se concluir o processo licitatório referente a
sinalização viária.

Congonhas, 25 de agosto de 2021.

Glál~~'
secretári~e-GêsÍão Urbana

. /

Secretaria Municipal de Gestão Urbana I Prefeitur.l de Congonhas MG
DIRETORIADETRANSITO- Av. Jk. 230 ICentro-Cep: 36.415-000 ITel:13113732-1944
www.congonhas.mg.gov.br I drra@congonhas.mg.gov.br I GU.".d.l Municipal 3731.1087

http://www.congonhas.mg.gov.br
mailto:drra@congonhas.mg.gov.br


Pfr1y CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

INDICAÇÃO N° ~ 51 12021

Exrno, Sr, Hcrncrson Ronan Inácio (Mércío)
Presidellte da Mesa DirelVra ria Climara MUI/icipal de COl/gol/has

o Vereador que o' prescnte subscreve. em conformidade com as normas

regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentissimo Prefeito de

Congonhas a criação de uma vaga de estacionamento exclusiva para o uso de ambulâncias

nas proximidades do Hospital Bom Jcsus .

.JUSTIFICATlVA

A necessidade para tal faz-se dcvido a inexistência de uma vaga exclusiva

demarcada na área hospitalar acima citada. e. embora as ambulâncias possam por Ici

estacionar em qualquer local. é ncccssúrio que haja vaga para tanto. Isto posto, quando

as vagas de estacionamento próximas ao hospital estão prcenchidas, a ambulância é

obrigada a procurar outro local. É dever do Poder Público fazer a logística do trânsito

local de modo que garanta a segurança e bem-estar dos cidadãos.

Congonhas, 11 de agosto de 2021.

~-f: r")1
(,~:.~' "

Eduardo Ladislau lüãr:qUês'
ver~or ~QU~pnrJ resposta aO ,'I

Vereador compete a essa DiretOr!

, alrav.' :::~~Ç\n/~
H:~m::,~~~~'~:~::~:~,"h.. ~<JL~ ~ ~~~
"'ww. crmraflttu.m$'~J:.lJr ror. 81, Cenrro, CongonhiJsjMG _ 1; ~ fi . ~~ \~ ~~.: \

. "on',IJJjJ7JJ.J840_[, Z. ~.
m3i.13mll;@conçonnIS.mrlfi{)
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